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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROEJTO DE LEI N9 3.70 6 , DE 1 993 

(DO SR. ANTO NIO DE JESUS ) 

Regu l ament a o inciso VII do 

de r a 1. 

arti go 59 da Cons titui ç ão Fe 

( À COMI SSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE RE DAÇÃO ) 
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GER 3 .1 7. 23.00 4· 2 - (MA I192) 

"LEGlSLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

REPÚBLICA Ff:OERA1'IVA DO BRASIL 
1988 

. .. .... . . . ... ... ..... .. ..... .. ... . ... ...... - - - _ . .. . _--- -- -- .. .. ... _._ - -- ...... .... - ....... -

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDUAlS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual

quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 

à igualdade, à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

VII - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de 

assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 

coletiva; 

.. .. ..... ... .. -_ .. . - .----- -- _ ....... ... ............ - ......... - - . ... -- ....... ..... - _ .. - . .. - ... - ............... ... 

.... .. .. . . ... _ .......... _------- -- . -- - --- --- ----- -- --- --- .. - - -- - --- - - -------_ . ~-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLÁ TlVOS - CeDI · 

LEI N. 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União. 
das autarquias e das fundações públicas federais 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

~ ..... - ........... _ .. __ ... -.- .... - .. __ .. _---_ ... __ ...... _ ... _ .. --- .... -.-_ ..... - .... _- ... __ ........... . 

TfTULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPfTULO r 
Dos Deveres 

Art . 116. São deveres do servidor : 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

.. ................. - ......................... -........ --.- -- -... "' .. --- ...... -_ .. ----- .. --- ---.- .... -...... . 

CAPfTULO rr 
Das Proibições 

Art. 117. Ao servidor é proibido : 

. ...... ; ................ _ ......................... ----.- ------- ---- ........ - ..... ----_ ... _----_ ..... - .... -

xv - proceder de forma desidiosa; 

. ..... .. ........................................... .. ........................................ .. ............................................... ..... ... ... .. 

. ..... . .. _-- ..... __ ..... ----- .................... .. .. ......... -_ ....... _ ............................. "'_ .. . 

GER 3. 17. 23 .004- 2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3.706, DE 1993 

"Regulamenta o inc iso VI I, do 
art. 5º da Constituição Federal." 

AUTOR: Deputado ANTONIO DE JESUS 

RELATOR:· Deputado OSVALDO DE MELO 

Através desta proposta o nobre Deputado Antonio de 

Jesus, pretende regulamentar o inciso VII, do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

Na essência regulamenta a assistência religiosa 

nas entidades civis e militares de internação coletiva. 

GER 3.17.23.004- 2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão satisfeitos no Projeto de Lei as exigências 

constitucionais relativas à competência da União (art. 22, I) e 

legitimidade de iniciativa concorrente (art. 61). O projeto 

encontra-se elaborado consoante as boas normas de técnica 

legislativa e não viola princípios de Direito Natura l . 

Quanto ao mérito, nao há dúvida que a proposta, se 

aprovada, traria disposições importantes 

espiritualidade, mormente tendo em vista 

brasileiro. 

sobre a prática de 

o mistic i smo do povo 

Face 

juridicidade e boa 

3.706, de 1993 e, no 

ao exposto votamos pela 

técnica legislativa do 

constitucionalidade, 

Projeto de Lei nº 

mérito, por sua aprovaçao. 

Sala das Comissões, em 3'ô de d \.Z '\~D de 1993. 

30399601.055 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

D~r7J 
~~~~8-KIJ 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3 .706, DE 1993 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legis 

lativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei nº 

3 . 706/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice -Presidente, José Luiz Clerot, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe

res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop , Helvécio Castelo , Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, 

Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, Rubem Medina, Mauro 
,( 

Sampaio, Antônio Morimoto e Jair Bolsonaro. 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 1993 

IÍI{ - --Deputado JOSÉ DUTRA 

P esidente 
./ 

Deputado OSVALDO MELO ~ 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.706-A, DE 1993. 

(DO SR. ANTONIO DE JESUS) 

.. -

Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição 

Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de REdação pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 

çao. 

(PROJETO DE LEI N9 3.706, DE 1993; A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

GER 20.01.0007 .6 - CS ET/S6) , . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.706, DE 1993 

(Do Sr. Antonio de Jesus) 

.. .. 

Re gul amenta ° inciso VII do artigo 59 da Constituição Fede 

ralo , 

( À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

Art. 19 A assi s tªn c ia reI igiosa nas e ntidades 

C IVl f'; (;.,' militares d e 

i ntET E:"ss ados (:;: 'c·er o br i gat ór i a 

I:> a r ." ._, ,- (j (~' n· ... \ I· ,= • <.. .... L::> _ 1< • . Jn 

Art. 2 0 Nio haver~ hor~rio fixo para essa 
. t .... . (.. <- - . " - .. as .:> I .:) EII L I,;\., podEndo ~:; eh I S SO a c~rdado Entr e OS internos, os 

diretores do e stabelecimento e os ministros das confiss~es 

moribundos, 

., t r, O 
(· :1 r • ..;) _ Em caso:> 

imediatanlentE, a qualquer hora 

qualquer fl.1nc i onár i (J 

de perigo d e v ida cios 

providenciada 

cio dia ou por 

que ficar~ respons~vel 

administrativamente PElo cumprimEnto dEsta lei. (art. i16 r 

III c.c. art. 117 r XV, da lei 8.i12 r de 11-12-90). 
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• Art. 40 As divErsas religi~Es poder~o indicar ,. 
representante autorizado j IJn to ao estab~ lecimentoF sem 

, , 
preJulzo da de assistência voluntária por 

parte de In i n i Stl~()S I~ e 1 i 9 i o s o s da esçolha pessoal do 

internado. 

Art. I. ~ () n s i eI E r a das 

I~ e 1 i 9 i o s <:1. " (.:.; '~,uPErst i c i osas OIJ. 

'1 ... , .. , , , . . .. c: \":, ,', p o r a ç: ti f.., -> como <:Istrologia, a 

qu i romanc i (';l., a cartomancia, a necromanCla, a n'Jmerologia, a 

pajelan<;:a E ,"J' 

SEraC) PErmit idos, " ) Ij Y' I" ;: c ' L ... ..( :;) , .: :\ p r Et e:-:t o nEm 

culto, instrlJmel,tos musicais dE qlJall~ller tip(), I,em aparelhos 

ele ~:;om, alto--falantes e eletro-eletr8nicos, n Em a queima elE 

Incenso (~ asseMelhados. 

( -.r t • i n c 11..lE'm 
,' " 

n a e :-: P r e ~;. S ,':10 
," , 

,'1 ao :, () 
' .• J._ 

• (~s S I Sf'c Ê- n c i (':\ I~ e 1 í q í (J':; ('~ .• 

t 
,. , 

.... o rl 'I~ 7-\ r' I ~.:. c:. ..; t_ _ .. \ .•• <.\ 

costumes, nem I" ii: ua i s c>:ót ,c()~;;· ou ~"3 eCI~Etos , 

I'" E S 9 Ij a r d a da (.'1 p r i v a c i d a de d a c: o m uni c ~I Ij: f;o E"rl t: r E o i n t E r n o E~ o 

m i n i ~;; t r (J d <:., i;:. U a c: o n F i s':; ~{ o t ' E 1 í 9 ró s a • 

JUS T ! F ! C A C A O 

11 I~:s.tado, em IJr'inC:(IJio, I)~O deVE imiscuir-se 

em ZlsSl.lnt os proF i ~:; s i Orla i ~;; , ,':crt (st i cos (" 

'" e 1 I 9 , o s os. O Estado dEVE cuidar ela segllranç:a F)~bl ica, de 

obras de da • ordEm pública 

subsidiariamEntE, cont r i bl.l i,~ para ed uc a<;: ~i~C) , a saüdE 

püblica (incllJindo Esportes), turismo interno ou receptivo E 

questges tribut~rias. 

(~uando a c o n s t ; t U i <;: ~~o ~-'\ sseg UI' a assistÊncia 

,r (=- 1 i ("' I' --. c . . -: , ._ . , j l.. '" (,\ '-. ,- t -, I" c", 1 (-, c' \ \' ) '0' 11 t' ("' <:" "I (., I::, :::- . d .J ~:. . ::... I c. ..J .::' t-:. i l1ternaçSo C:01E t iva, deVE 

o Estado t oma,~ Illcd i das pal"a que (,::sse d i ,'"E i to I')f:io venha a 

const i tu i r-<:;e em deturpaçâo do próprio sentimento rel ;9ioso 

dE nosso ri , 

1'),':\0 e liccnç:a E, por outro lado, povo. Liberdade 



nem t 11 d (J q I..l E ~ ::' E' ,':\ p Ir E S e n t a c: (J OI Cl '" c '1 i <] i ~;'l o p o cI e ;" 21'" ;':1 c a t a do, .ii.d. 

iostªr Ilas sei tas (je I:ulto ao demcinio (~11E €stâ() Pl'"ol irEl'"aodo 

C:0081'"tO da .l E 9 i <; 1 a t i v <:\ ou da hipócl'"ita 

neutral i(jade do Estado. 

Na cll..lestâo dE ª~5io; têoçia rp1 igio5<:\, aio POdE 

(J Estado decidilr ()I1PDl , t" , vai (jal'" essa aSSls,enCla, nem Qllando, 

nEm .. , 
' ... .111 E'I)) deve :;:, E'I'" (':':' '1 c\ ,... ("nc (:·'d I' (I"·' o.o.J •• <;\ " D E::stclclo, 

e n t Ir e t a n to, I"· " I EVE' 1,.1' • ., ' \ (~, I' o, _ ., ,':\ C) Ir d C OI (,:.:, O s b O n 5 

c: (J~:;t ullles .. D P lrOjEto P I'" O C I,À r' a ." I' t 11 '" Ir _. '" ".' :; :. • C ' ::. c:. n a fl'"ontEir'a 

(.:.:. n t Ir (7.' ::) 5 '.l. i m i -(: C:~' s; d a \ E i (,:.:, ;':\ '.\ i b E.' Ir ci éi cI e I" e 1 i 9 i (J S a , c: o OI ,':\ 

i n t e n ç: f:'í o cl e n ;~;{ (] ;::' Cc:' I'" IH i t i Ir que, ';:; o b ,':1 1 E' 9 c\ ç: ;';'0 d (,:.~ Oi. i b (.~ r' da d f.:' (.:.; ":1 

IJrete',~t() I"' I(~_ "~l I/II ~'" I , ~ ,~olU , 

'., (J Ir d r.:- 0\ i ::' 1-, '':: ,'" () I" <: (" I) <:, t 111\\ '"' c: (.\ '. \:,;. _. ._ -' .. . I .,., ._ . _ . '- _ ti 

das 
/ ' 

Dep u t ad e\ TOI DE jl~ 
-L-/..,----

I 

'.J 

"lEGlSlAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLÁ T1VOS - CeDI " 

REPÚBLICA Ff:')ERA1'IVA DO BRASIL 
1988 

- .... -............. - .................... ---- ... _-_ .. _._--_ ... _ ..... - .... _- .. -~~~ .................. -

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMÉNTAIS 

como 

3 
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Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMDOAIS E COLETIVOS 

Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

...................... --_ .. -._ .... -.............. - ... -- ----_ .. "' ...... __ .. _- ...... _- ................ "'. 

VII - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 

...................... -----_ ............................. _ ......... --- ...................................... -_ .. . 

LEI N. 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Públicos Civis da União. 
das autarquias e das fundações públicas federais 

o Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................... __ .. __ ....................... _ ... __ e_._ .... __ ...... _ ......... _ .. _ ....... __ ..................... . 

TfTULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPITULO I 

Dos Deveres 

Art. 116. São deveres do servidor: 

. . .. .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... ... .. .. ... ... .. .. ... .. ... ... .. .. ... .. ... .. .. ... - ....... _ ... __ ...... _-- ...... - .................... - ..... _- ............. .... 

III - observar as normas legais e regulamentares; 

............. _ ........................................ _- ....... -.................. -............. . 

CAPfTULO 11 

Das Proibições 

Art. 117. Ao servidor é proibido: 

xv - proceder de forma desidiosa; 

............................................................................................. ~ . 

.. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. ... .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.706-A, DE 1993 
(Do Sr. Antonio de Jesus) 

Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição 

Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 3.706, DE 1993; A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

Art. lQ A assistincia religiosa nas ent idades 
civis E:' militares de interna~io colet iva depende de 
sol ic ita~~\o dos 

para os demais. 

interessados e não poderá ser obrigatória 

Art. 20 Nio haYer~ hor~rio fixo para essa 

as s i s t Ê· n c i a, p o d e n dos e r i s s o a c.or d a d o e n t r e o s i n t e r nos, os 

diretores do estabelecimento e os ministros das confiss~es 

religiosas. 
Art. 3Q Em casos de perigo de vida e dos 

moribundos, a assistincia deverá ser providenciada 

imediatanlente, a qualquer hora do dia ou da noite? por 

qualquer funcionário present e, qlJe ficará responsável 

administrativamente pelo cumprimento desta lei. (art. 116, 

111 c.c. art. 117, XV, da lei 8.112~ de 11-12-90). 
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Art. 4º As diversas religiões poderão indicar 

representante autorizado 

prejuízo da oferta pessoal 

junto ao estabelecimento, sem 

de assistincia voluntiria por 

parte de ministros religiosos e da esçolha pessoal 

internado. 

do 

Art" ~5º consideradas "assistincia ", ser.:\o 

reli'giosa" slJPerst i c i osas ou 

explora~~es da credulidade p~blica como a astrologia, a 

quir6mancia"a ca~tomancia, a n~crpmancia, a numerologia, a 

pajelan~a e outras, I)em .,;seri7\c) permit idos, ," p r et f:.':-:t o de 

culto, instrumentos musicais de qualquer tipo, nem aparelhos 

de som, alto-falantes e eletro-eletranicos, nem a queima de 

incenso e assemelhados. 

I::-'rt. I \~Q 

"assistência religiosa" 

,., 
I"! a 1:,' :-: p r €' s s .:\0 

e <:rend ices, 

especialmente aquelas contr~rias ~ lei, à o~dem e aos bons 

costumes, nem pr~ticas de rituais exdticos ou secretos, 

resguardada a privacidade da comunica,io entre o interno e o 

ministro de sua con.f.issi.~o r',eligfôsa. 

JUS T I F I C A C Ã O 

o Estado, em principio, n~o deve imiscuir-se 

em assuntos familiares, profissionais, <:1rt í st i cos 

religiosos. o Estado deve cuidar da seguran~a p~blica, de 

ordem p~blica e, obras i'nfr a-est Y"I.lt ur a, da 

subsidiariamente, contribuir para a educa~io, a saúde 

pública (incluindo esportes), turismo interno ou receptivo e 

questaes tribut~rias. 

Guando a Constitui~io assegura assistincia 

religiosa nos Estabelec 'imentos de internaç~o coletiva, deve 

o Estado tomar medida~ para que Esse direito não venha a 

constituir-se em deturpa~io do prdprio sentimento religioso 

de nosso povo. Liberdade 
.. , , 

nao e licen~a e, por outro lado, 

• 



nem tlJUO que se ê'i\present<!\ conlo r~l i9 i~{o pode ser acatado, .aJi. 

instar das seitas de culto ao demSnio que estio proliferando 

coberto da 1 icenc:a legislativa ()IJ da hipócrita 

neutr~lidade do Estado. 

Na questao de assistência r~li9iosa, nio pode 

o Estado decidir (~l1gP! vai dar essa assistência, nem Ql1ando, 

nem il ';~l1gP! deve Sier f::-la concedida. Pode () Estado, 

entretanto, t~' eleve, ('eS9Uardar a lei, a ordem (::~ os bons 

c o s t u me s • () c:i t lJ a 1 p r o j e t o p r o c u r a ':;; i tua r - <.:) E' n a f r o n t e i r a 

entre os 1 i OI i t r::s c/a '1 e i (,~ <:\ '1 i berdade n~l i 9 i osa, com "'I 
inten~io de rlio ~)ermitir que, !sob alegaçio (je 1 iber'dade e m 

preteNto de r'eligião, !:.ejam desrespeitadas tanto a lei como 

a ordem e os bons costumes. 

:3a 1 a das Ses --;;~ , IS-!C") fI ! 9 j 
/ 

I 

Deputad DE JE 

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS· CeDI 

CONSTITU 
REPÚBLICA l'f:I'ERATIVA DO BRASIL 

1988 
.............................. --- .................................... . 

ntulo 11 

DOS DIREITOS E GA.RAN11AS FUNDAMENTAIS 

3 
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Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

................................................................. ,. 

VII - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 

.••.....•.•.•........•••••...•...•.•......•........•............. ~ . . 
.•.......•.... __ .-_. __ .--------------.------.. __ ... _---------_ ... ,. 

LEI N. 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime ;uridico do! Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias t das fundações públicas federais 

O Presidente da RepúbUca. 
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono B seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

TfTULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPITULO ( 

Dos Deveres 

Art. 118. Slo deveres do servidor: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - obsenar aa normas leKail e reKUIBmentares: 

............................................................................. 

CAPITULO li 

Das Proibições 

Art. 117. Ao servidor á proibido: 

...........•.••.......................... -... -- ............•............... 
xv - proceder de fonna des1d1oea; 

............................................................................................. 
.................................................................................... 

p~ 'DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 



I - RELATÓRIO 

Através desta proposta o nobre Deputado Antonio de 

Jesus, pretende regulamentar o inciso VII, do artigo 5 Q da 

Constituição Federal. 

Na essência regulamenta a assistência religiosa 

nas entidades civis e militares de internação coletiva. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão satisfeitos no Projeto de Lei as exigências 

constitucionais relativas à competência da União (art. 22, I) e 

legitimidade de iniciativa concorrente (art. 61). O projeto 
• 

encontra-se elaborado consoante as boas normas de técnica 

legislativa e não viola princípios de Direito Natural. 

Quanto ao mérito, nao há dúvida que a proposta, se 

aprovada, traria disposições importantes sobre a prática de 

espiritual idade , mormente tendo em vista o misticismo do povo 

brasileiro. 

Face 

juridicidade e boa 

3.706, de 1993 e, no 

ao exposto votamos pela constitucionalidade, 

técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 

mérito, por sua aprovaçao. 

Sala das Comissões, em 30 de d Lt ~o de 1993. 

a~j 
cQvy-#~'J 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 
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dação, em 

mente pela 

lativa e, 

3.706/93, 

~ PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei nQ 

nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio 

Mendes Ribeiro, Nilson 

Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe

res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, 

Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, Rubem Medina, Mauro 

Sampaio, Antônio Morimoto e Jair BOlsonaÇo. 

" Sala da Comissão, em lJ de agosto de 1993 

JOSÉ DUTRA 
\ 

(Ç.=!P-Á 5-"_ c:- c.--C ~( ' ----- Z ~ 
Deputado OSVALDO MELO ~ 

Relator 

---------------- - - - -
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO N° 
AO PROJETO DE LEI N° 3.706, DE 1993 

O art. 2° passa a ter a seguinte redação, suprimindo-se, em consequência, o 

"Art. 2° O horário e as condições para essa assistência serão fixados pelos 
diretores dos estabelecimentos de internação coletiva. 

"Parágrafo único - Fora dos horários estabelecidos e em caso de perigo de 
vida iminente, assim determinado por critério médico, a assistência poderá ser 
providenciada a pedido do paciente ou de seus familiares, desde que autorizada pela direção 
do estabelecimento e, quando for o caso, com consentimento do médico assistente." 

mSTIFICATIVA 

O principal problema da regulamentação por lei da assitência religiosa em 
estabelecimentos hospitalares e penais é a complexidade que envolve a matéria, 
especialmente no que diz respeito aos aspectos de higiene e segurança médica no caso dos 
nosocômios, e de segurança disciplinar no caso de prisões. 

, A emenda visa solucionar esta questão fundamental, estabelecendo o 
disciplinamento desta assistência pelas próprias direções destes estabelecimentos. Caso este 
disciplinamento não seja feito por estas direções corremos, o risco de levar o caos a 
hospitais e perutenciárias, podendo mesmo, para casos de pacientes internados em unidades 
de tratamento intensivo, trazer mais efeitos maléficos do que benéficos, com sérias 
repercusssões para o controle da infecção hospitalar. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Sala das Sessões, /..) de setembro de 1993 . 

( 

j 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3.706-A, DE 1993. 

I - RELATÓRIO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI Nº 3.706, DE 1993, que 
regulamenta o inciso VII do artigo 
5º da Constituição Federal. 

Autor: Deputado ANTÔNIO DE JESUS 

Relator: Deputado OSVALDO MELO 

O Projeto de Lei nº 3.706, de 1.993, Vlsa 

regulamentar o inciso VII do artigo 5º da Constituição 

Federal de 1.988. Ou seja, visa regulamentar a assistência 

religiosa nas entidades civis e militares de internação 

coletiva. 

Constituição, 

Aprovado 

Justiça e 

emendado em Plenário. 

integralmente nesta 

de Redação o projeto 

Comissão 

em exame 

de 

foi 

A emenda oferecida propoe nova redação ao 

artigo 2º do projeto. Em sua versao original o artigo 2º 

deixa claro que o horário da assistência religiosa não será 

fixo, devendo ser acordado entre os diretores dos 

estabelecimentos, os ministros religiosos e os internos. Já a 

emenda propõe qu.e o horário e as condições da assistência 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MA I192) 
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CAM A RA DOS DEPUTADOS 

religiosa sejão fixados exclusivamente pelos diretores dos 

estabelecimentos de internação coletiva. 

Outra alteração proposta pela emenda diz 

respeito ao previsto no artigo 3º do projeto de lei. Segundo 

o original os funcionários responsáveis 

responsáveis pela imediata assistência, nos 

presentes sao 

casos de per 19O 

de vida, aos moribundos, em qualquer horário. Pela emenda 

apresentada a assistência, fora do horário pré-fixado, 

somente poderá ser ministrada, mesmo em casos extremos, desde 

que autorizada pela direção do estabelecimento e com o 

consentimento médico, quando for o caso. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto às preliminares de admissibilidade, 

nada a opor, pois estão obedecidos os preceitos 

constitucionais relativos à competência legislativa da União, 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da 

iniciativa. 

Relativamente ao mérito devemos dizer ser 

mais condizente com o espírito da Carta Constitucional o 

texto original do projeto de lei. A assitência religiosa 

somente poderá ser ministrada com o concurso dos ministros 

religiosos, assim sendo faz-se necessário que o horário seja 

acordado entre todos, diretores, ministros e internos, tal 

como foi previsto no texto do projeto de lei. 

Já quanto a segunda alteração, a necessidade 

de prévia autorização da direção nos casos extremos, devemos 

discordar da emenda. É verdade absoluta que ninguém conhece a 

sua hora, e é justamente neste momento final da existência f 

humana que mais precisamos do conforto espiritual. Vincular a 

/\) 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

assistência religiosa, nos nossos momentos finais, a prévias 

autorizações, é desvirtuar o sentido do mandamento 

constitucional. Ademais, devemos lembrar que muitos falecem 

nas madrugadas, quando os diretores já não mais se encontram 

nos estabelecimentos. 

Destarte, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da emenda oferecida em 

Plenário, quanto ao mérito, pela rejeição da Emenda. 

Sala da Comissão, em O t de &i)E'. W ÔA° de 1993. 

cQ IV-X-~ 
Deputado OSVAL 

(\~ 
MELO 

Relator 

30773006 .118 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PRO J ETO DE LEI Nº 3.706-A/93 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re

da ç ão, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda oferecida em 

Plenário ao Projeto de Lei nº 3.706-A/93, nos termos do pa

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

J osé Dutra - Presidente, J osé Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, J osé Luiz Clerot, Maurici Maria

no, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Maurício Najar, Ne y Lo

pes, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, J osé Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Bene

dito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Helvécio Cas

tello, Luiz Máximo, Edésio Passos, J osé Dirceu, J osé Genoí

no, Benedito Domingos, Augusto Farias, Haroldo Lima, Robson 

Tuma, Armando Viola, Freire Júnior, Valter Pereira, Everaldo 

de Oliveira, Armando Pinheiro e Carrion Jún' r. 

Sala da Comissão, em 26 de aneiro de 1994 

eputado '. 

if'o ,-\ cl: ( 
<..;. - , 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABRf9 1) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1:' ROJ I..;'l'C ;)E T,JU N9"? 7 (; 6 -LJ, DE 1993 

(DO SR. AlI.l'ONTO DE JESUS) 

~ 'e;u ' .a:nenta o inciso VTI do 3.rt:i--;o 59 (1,,\ Consti tuicão L<'ede 

ra1; t .:mdo parecer d::l C')r1is~ão de Constitui.;ão e ,"'15:"1 ç''1. e 

·~e Redação I pela constitucionalidade, juridicid.d.Je e t ~cni 

ca legislativa ~, no mérito, p~la aprova~ão. PA~~nFR ~ 

BMENDA DE PLENÂRIO: da CO.tiSSlJ de Constitulç'Ío p Jus"" "1 

e ~e Redação, pel~ constituciondlicane, juridicidadp,Lé~nj 

ca legislativa e , no mérito, pela rejeição . 

(P~0JET() DE LEI N9 3 . 7ú6-A, T):; 1993 I .t:":MEl!D}\DI) F"1 

h l r
), A :)UE SE :'EFPPF O PARECER) 

-~ ... 
GER 3.21 .01 .007.8 (MA1/ 113) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.706-A, DE 1993 
(Do Sr. Antonio de Jesus) - .. 

Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição 

Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprov~ 
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 3.706, DE 1993; A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

Art. iQ A assistincia religiosa nas entidades 
civis ~ militares de interna~io colet iva depende de 

solicitaç:~\o dos interessados e nao poderá ser obrigatória 

para os demais. 

Art. 20 Nio haver~ hor~rio fixo para essa 

assistência, podendo ser ISSO ac.o.rdado entre os internos. os 

diretores do estabelecimento e os ministros das confiss~es 

religiosas. 
Art. 3Q Em casos de perigo de vida E' dos 

moribundos, assistincia deverá ser providenciada 

imediatamente, a qualquer hora do dia ou da noite, por 

qualquer funcionário presente, q1le ficará responsável 

administrativamente pelo cumprimento desta 1 e i. ( ar t. 116, 

111 c.c. art. 117, XV. da lei 8.112~ de 11-12-90). 
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Art. 42 As diversas religiões poderão indicar 

junto ao estabelecimento, sem representante autorizado 

prejuízo da oferta pessoal de assistincia volunt~ria por 

parte de ministros religiosos e da esçolha pessoal 

internado. 

do 

,., 
serao consideradas "a ssistincia 

reli'giosa· slJPerst i c i osas ou 

Explora~~es da credulidade p~bl ica como a astrologia, a 

~~ quir6mancia, . a c a~tomancia, a n~crpmanciar a numerologia, a 

p a j e 1 a n ~ a e (J u t r as, f) em ., ; se di\c) p p- r m i t i dos, 

culto, instrumentos musicais de qualquer tipo, nem aparelhos .. . -
de som, alto-falantes e eIEtro-eletrijnicos, nem a queima de 

incenso e assemelhados" 

I~rt" , ,~Q <:.~ E i n c 11.H~ m 
,., 

I"! a f!' ).: P r e 5 s ao 

"assistincia rel i giosa" p recurso a seitas . e crendices, 

especialmente aquelas contr~rias ~ lei, à o~dem e aos bons 

costumes, nem pr~ticas de rituais exóticos ou secretos, 

resguardada a privacidade da comunica~ão entre o interno e o 

ministro de sua confissi.~o r·eligi"ôsa. 

em assuntos 

.... eligiosos. O 

obras dtl 

JUS T I F I C A C Ã O 

o Estado, em principio, I'~O deVE imiscuir-se 

familiares, profissionais, artísticos 

Estado deve cuidar da 

i'nfra-est ..... Jt ura, da 

seguran~a p~blica, dE' 

ordem p~blica e, 

subsidiariamente, contribuir para a educa~ão, a saúde 

pública (incluindo esportes), turismo interno ou receptivo E' 

questões tribut~rias. 

Quando a Constitui~ão assegura assistincia 

religiosa nos estabelec 'imentos dE internaç~o colet iva, deve 

o Estado tomar medida~ para que esse direito nio venha a 

constituir-se em dE'turpa~io do prdprio sentimento religioso 

de nosso povo. Liberdade 
,., , 

nao e licença e, por outro lado, 



nem tudo que SE:' apresenta conlo r~l i9 d;,o pode ser acatadop à.Ii 

instar das seitas de culto ao demBnio que est~o proliferando 

coberto da 1 i cen<=a legislativa OIJ da hipócrita 

neutr~lidade do Estado. 

Na questao de a55istênçia rel igiosa, nio pod€ 

o Estado decidir Quem vai dar essa assistência p nem Qqando, 

Pode o Estado p 

entretanto p t~' devep ("esg1lardar <":\ le-i p .:\ ordem I::~ os bons 

costumes. () .:'\tual projeto prOC1lra ':;,ituar-<;;e na fronteira 

entre DS limitE.'s c/a 'lei (~.:\ liberdade religiosa p com ,':1 

inte-nç:ão de- n~~o pe-rmit ir que, ~:)ob c':degaç:f:\c) de '1 iber 'dade e c':, 

prete:-:to de- r'e-l i9 ião p ~:~e-jam desrespeitadas tanto a lei como 

a ordem e os bons costumes. 

~3ala das 'Ses .'';s~ , I,) IC (/ ! '9 j 
I . , 

DE "JE (" 

''-/ 

"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIvos· CeDI 

CONSTITU 
REPÚBLICA }'f:IJEIUtt'1VA DO BRASIL 

1988 
.............................. -- ....................................... . 

ntulo 11 

DOS DIREITOS E GARANllAS FUNDAMENTAIS 
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Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMOOAIS E COLETIVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

..................................................... . .......... .. ... 

VII - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 

.•..•...•.•.•.......•.•.•••.•....•••......•........•............... . 

.•.....•.•..... _-_. __ .. --------------------- .. -_._------------_ .... 
LEI N. 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre ° regime juridico dos Servidores Públicos Civis da União. 
das autarquias e das fundações públicas federais 

O Presidente da República. 
Faço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei: 

........................................................................... 
TfTULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPITULO I 

Dos Deveres 

Art. 118. Slio deveres do servidor: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

111 - observar as normas leiall e reiUlamentares; 

............................................................................. 

CAPfTULO 11 

Das Proibições 

Art. 117. Ao servidor t§ proibido: 

.•....•......•......•......... _ ..... _------.----------_.-- ... _-------- .... -
xv - proceder de forma des1d1oea; 

................................................................................. 
........................................................... -................ .. 

'P~ 'DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 



I - RELATÓRIO 

Através desta proposta o nobre Deputado Antonio de 

Jesus, pretende regulamentar o inciso VII, do artigo 5 Q da 

Constituição Federal. 

Na essência regulamenta a assistência religiosa 

nas entidades civis e militares de internação coletiva. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão satisfeitos no Projeto de Lei as exigências 

constitucionais relativas à competência da União (art. 22, I) e 

legitimidade de iniciativa concorrente (art. 61). O projeto 
• 

encontra-se elaborado consoante as boas normas de técnica 

legislativa e não viola princípios de Direito Natural. 

Quanto ao mérito, nao há dúvida que a proposta, se 

aprovada, traria disposições importantes sobre a prática de 

espiritualidade, mormente tendo em vista o misticismo do povo 

brasileiro. 

Face 

juridicidade e bo a 

3.706, de 1993 e, no 

ao exposto votamos pela constitucionalidade, 

técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 

mérito, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de d Lt ~o de 1993. 

a~ 
rf2»-~~}) 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 
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~- PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei nº 

3.706/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe

res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, 

Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, Rubem Medina, Mauro 

Sampaio, Antônio Morimoto e Jair BOlsonaÇo. 

" Sala da Comissão, em II de agosto de 1993 
i 

JOSÉ DUTRA 

CS~P-Â S-~_ c-- L-Í-~ 
Deputado OSVALDO 

Relator 

, 

~C '-- Z~ 
MELO J 

---------------- - - -
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Emendado. 
Volta às Comissões. 
Em~ /~ / qcr 

Moz~rt Viann 
Seqretário-G 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI W 3.706-B. DE 1993 
(Do Sr. Antonio de Jesus) 

Regulamenta o 1nC1SO VII do a rtigo 59 da Co~stituição Fed~ 

r al; ~enào parecer da Comissão de Constituição e Justica e 

de Redacão , pela constitucionalidade, )cr ldicidade e técni 

ca legislativa e, no mérito, pela aprovação . PARECER A 

~1ENDA DE PLENÂRIO: da Comissã o de Co~stituicão e Jus tiça 

e de ~edacão, pela constituclonalldade, Jurldlcldade ,técnl 

ca leSlslatlva e. o méri t o, pela reje1cão. 

(PROJ:::TO DE LEI NQ 3.706- A, DE 1993, E~Er-."D;WO Ei., 

RIO, A QUE SE REFE~E O PARECER) 

SUMARIO 

. Projeto inici~1 e pareceres e ele oferecidos 

11 - Emenda of",ecida em Plenário 

PLENA 

111 - N a Comissão de Constituição e J ustiç" e de Redação: 
. P4fecer do Relator 
. paeCef cRJ Comissão 

civis ~ 

sol i c I t a,c;i:o do. 

para o~ d~.als. 

Art. 2; Hão hav~ri horãrio fi~o para ~s.a 

asslstincla~ podcndO ser i sso aoordado entre os i nternos. o~ 

dir~tor~s do estabeleclacnto e o. a i nistros da. con~j.sões 

,.~liglosas. 

• a •• i .tinc,a 

qualquer funcionário 

ou da noite. ~or 

ficará responsável 

adaínlstr.t i v •• ente pelo cUMPr l .ento de.ta let. <art. 116~ 

111 c.e. art. 117. XV. d. lei 9.112. de 11-12-9.'. 

rcpresentantc autorizado j~nto ao e.tabeleci.ento. .e. 

preju í zo da o~.rta pe •• oal d. a •• I.tincia vol",ntária por 

parte dc . i nlstros rcli& l o.o. e da e.colha pe •• oal do 

i ntcrnado. 

...... 1 19 10 •• ' 

Art. ~g 

prát l e .. .. , re: , .crcnd ICC. supersti Ciosa. 

e)(Plora~õe. d. 

qU l rO.ane , a.· a 

eredul Idade p~bl Ica coa0 a a5trolog,a. .. 

c a~to.ancla. ~ nccro.ancl.~ a ny.erol09Ia. a 

paJC'lanca e ou tras. t}ca ,scrã(J per.,t Id os ... pr.tC')(to de 

culto. Instru.ento, aU.lcalS dc qualquer t , po. ne. aparelhOS 

t"rt .. ..; g TaaD~fI n:io se: Incl'J€tI n ~ [' x prF.'ssão 

·a •• lstine,. reI i glo •• · IJ recurso .. ,e l ta~ e c rend ice s. 

eSP.c l al_ente aquela. c ontrârl~s ~ l eI. ã ord~. c ao. bon s 

co.tuacs. ne. práticas de r.tU.I. ~)(õtICOS ou ,ecretos. 

resguardada a prlv.Cldade da co.unlc.~io ~ntre o interno e o 

IIlnlstro de 51,1. confiss.ao relig i d.a. 

JUS T : F I C A ç 3 O 

o Estado. e. principio. n~o deve 1~ISCUlr-se 

e. a •• untos fa.ili~re •• profi'~lonals. Olrt í st I co~ 

obr .. s rnfr".-... trutu,..~ d. públlc. •• 
.Ubsldlarl ••• nt~. 

pública (Incluindo 

cont"lbulr pa,.a a .duca~ão. • .aú,de 

Interno cu r~c.ptlvo ~ 

qU~.tõ .. s tributárias. 

Quando a Con.tltulção •••• v"'ra •• si.tincla 

~ el i9lc~a nos ~~tabtIEc l ~entos de .nt ~rnac~o coletiva. dtv~ 

o Estado to •• r .edlda_ par. que ~ •• e direito não venna a 

con.tltuir-~. e. detu,.pa~io dO prõprlo sent l .ento reI iVlo.o 

d. nosso povo. L i be,.dad.. nio ~ 1 i Ctnca e. por" outro lado • 

ne. tydO q'Je se apre.enta coa0 r~1'9 Iã o "ode ~er "catadO • ...d.. 

' p<tac d as ~eltas de culto ao delllôn l o que e.t~c proliferando 

c oDerto d~ 1 i c~nca l eglsl.t jv. ou o. 

~la conCEdida .. Podt o E~tado. 

Entretanto. € deVE. r es9uardar a lei. a o rdelll e o. bons 

cost u .. c .... O dtual ~rOJtto procura ~ Itu.r-'SC n. fronttlra 

Entr~ o . li .lt •• da l ei Ir ~ llbero.de re11S110 ••• coa ~\ 

I ntenc~o de nio per.,t i r que. sob al.ga~io dt 1 i berdade I": a 

pret.xt o de religlio. ~ eJa. desrcsp .. itada. tanto a 1.1 COIIO 

ao orde. e os bons co.tumes. 

"lEGISLACAO CITADA ANEXADA PElA 
COOROEHAÇAO DE ESTUDOS LEGISlÁTIVOS·CoOI 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

de Paiva 
aI da Mesa 
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Capitulo I 
DOS DlREJTOS E DEVERES II'1DMIXIAIS E COLETIVOS 

M. 5· Todos são iguais p<flIntt • lei, sem distinçito d. qua~ 
~ natureza. g.arantmdo--se aos brasileiros e a.os ~ngeu''OS 
r~tdente's no País li irMoIabilk:S.lde do di~rto à W;U. à hber~. 
à oguoIdode. à seguranç •• à propricdode, "'" termos segUlnte>o 

........................ ... ... .......... ..... .......... --
w _ ~ assegurada. r"ICH termos da ~ei. li p~taçilo ~e 

assistência rdigiosa nas en~ civis e militares ~ lf'lterT'\aÇ50 

coletiva; 
.......... ..... __ .... .. . -_ .... -.. .. . ........... .. .... ... ....... ... 
. _ •••• ___ ._ •• • _.0 ______ _________ • ___ •• --- --- -_ ••• - ----- ------ ---_.-

LEI !C. ULl - OI: 11 DE DJ::ZrKBRO DE 1180 

Dupa. sob,. o ,...,.".,. ,uritllCO d02 $nYulorn PlÍbliCOJ Cj"" dIJ UrtiQo. 
dID lZUtO:r'qUMD , da Jund4cõn pcibliau Inlmn.s 

o,.? da 1I:ept\b'h 

hço .aba' qW o eoa.r-o HIIIdcm&1 d.M;:reta • eu aaD(:kJno • ~ 1At: 

... .... .... ... . . .................. .. ..... ................... ........... .... 
TITULO ,V 

CAPmJW' 

ao. D<--n 

lII - ~ .. QOf'mM lcaU • ~: 

CAPITULO" 

o. hoibiç6a 

Art. 11'1. Ao ~ • Pf"OG*kr. 

••••••••• • _. _o _ •••• _o. ' 'o _o •• _ _ _ ., . _ •• ____ ~~ -- - - - ~ ~~. - ___ _ o ----.-.--- - -. -'-

• o •• • •• o ' o •• •• • o ••• O'" o. 0 '_' 0'0' - o •• _ •• o. - _ •••••••••• - _ •••• o' ••• •• ••••• - ••• 

••••••• • • • __ •••••• _ •••• _ •• _ • ••• _. _. - o • • •• •• _ . o o •• _ •• _ •••••• _. o. _. _. _ •• o • ••• 

p~ 'DA 
COKISSÁO DE CONSTITUIçlo, JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

I - JU:LATÓRIO 

Através desta proposta o nobre Deputado Antonio de 

Jesus, pretende regulamentar o inciso VI I, do artigo SQ da 

Cons titu ição Federal. 

Na ess/mcia regulamenta a assistência religiosa 

nas entidades civis e mi li tares de internação coletiva . 

I I - VOTO DO RELATOR 

Estão satisfeitos no Projeto de Lei 45 exigências 

constitucl.ona is relativas A competência da UniÃo (art. 22, I) e 

legitimidade de iniciativa concorrente (art. 61). O projeto 

encontra-se elaborado consoante as boa s normas de técnica 

l egis l at iva e não viola principios de Direi to Natural. 

Quanto ao mérito, nio h~ dúvida que a proposta, se 

aprovada, traria disposições importantes sobre a pr~tica de 

eapir i tualidade, mormente tendo em vista o misticismo do povo 

brasileiro. 

Face ao. exposto votamos pela constitucionalidade, 

j uridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 

3.706 , de 1993 a, no ~rito, por sua aprovaçio . 

Sala da. Coaiaaõe., em ~ de J~ ......u..o 

~~~8.J-0 
Deputado OSVALDO MELO 

Relator 

de 1993 . 

~- P~RE~ER DA ~OMISS~D 

~ Comissão de Constituiç~o e Justiça e de Re-

dação . em reunião ordinâ:ia realizad a noje. opinou unanime

constitucionalidade, Juridicidade, técnica legismente Dela 
lativa e, no me rito, pela aorovação, do Projeto de Lei nQ 

3.706/93, nos termos 00 parecer CIo Relat?r. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Outra _ Presidente, 5igma ringa Seixas 

Vice _Presidente, José Luiz Clerot, Me ndes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Roberto Rolemoerg, Tarclsio Delgada, ~ntónio dos 

Santos, Ma urício NaJ ar, Me ssias Góis, Ney Lop es, Ge r son Pe

res, Paul o Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueir edo, 
Oé rcio KnoD, Helvécio Cast el o, Luiz Má ximo, Moroni Torga n , 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, 
Nelson TraCl, Benedit o Domingos , Reditário Cassol, Ton) Cel, 

Everaldo de Oliveira , Jofran Frejat, Rubem Me dina, Ma uro 
I 

Sampaio, ~ntónio Mor imoto e Jair Bolson~ro. 

Sala da Comiss~o, em lf de agosto de 1993 

• 

eputad 
P esidente 

(QR ..... u.'_=0-- "'-, ..... {.~ 
Deputado OSV ALDO MELO :;; 

Relato r 

PLENARIO 

A_ 
;/ 

,/ 

• AIt, 2" O boririo e os CODdiçOes pon essa ISsi"ljncj. ocrto _ pdos 
dimores dos .... bel ' ,." de iDlOJ'IIIÇIo coIetivL 

"Parágrafo úo:ic:o - Fora dos bcririos "'!'h rh '.1 -s e em cuo de paiso de 
vida imjnmte UIim determinado por critério médico. • ·";stkri· pock:ri lCf 

provic'nri.d •• podido do ~e ou de ...,. famiIiores. desde que autoriDda pela direçIo 
do ""beL ' mo Co. quando for o cuc, com mo. I ' 'o do m6ctico ·ssjstente.-

JUSTIFICATIVA 

O priocipoI probiaDI do resulm>e7!llÇio por lei do usitbx:ia rdisi<* em 
oi", ~ e pemis é • tompIcódade que aM)/ye • ambia, 

"",,,,".Imem. no que diz r<3p<ito lOS "","",os de bi8i<ae e _ m6dica DO COlO dos 
~ • de __ diJCipIiDIr no CIIO de prio6cs. 

A emeada visa teM"Oon.,. ata quesdo fimdeme:n!3' esteh L to o 
<ti. ipmWibcuto desta ''';sléocj. pelas próprias direç6cs destes C't'h la otOl. Cao ate 
efioriplin.neno DIo xja fciu> por _ direções CUitlllOS, o riJc:o de levar o CIIOI • 

boopiIais • peaitaxürias. podcDdo mesmo. ~ caJOS de pari,,"," iDtanados em uaidodcs 
de __ o intemivo. _ lIIIis di:i!oo maléficos do que ~ oom o/riu 

reperc:uss>Oes pari o =01< do iDfilcçio bospitaIor, 

Solo dás Ses.ões. I'.: de _ de 1993, 

, 

• 

• 
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COMISSÃO Dl ÇQNST I Ty1clo E JUSTIÇA E DE REP~O 

I - RELATÓRIO 

o Projet.o de Lei n" 3.706, de 1.993, visa 

regulamentar o inciso VII do artigo 5" da Constituição 

Federal de 1.988. Ou seja, visa regulamentar a assistência 

r el igiosa nas entidades civis e militares de i nternação 

c olet.lva . 

Aprovado int.egralment.e nesta Comissão de 

Constltuição, Justl.ç a e d e Redação o projeto em eXdlDe foi 

emendado em PlenArlo. 

A emenda ofer ec ida propõe nova redação a o 

artigo 2" do projet.o. Em sua versão original o art.igo 20 

delxa clar o que o horário da assistência r elig iosa não será 

flX O , devendo ser acordado ent.re os dl.ret.ores dos 

e s tabelecimentos, os ministros rel igl.osos e os internos. Já a 

emenda propõe q:J.e o horário e a s condições da ass l sténcia 

religiosa sejão fixa dos exclusivamente pelos diretores , ~os 

estabelecimentos de internaçAo coletiva. 

respei t o ao 

o original 

Outra alteraçAo proposta pela emenda diz 

previsto no a rtigo )Q do projeto de lei. Segundo 

08 funcionArios respons6veis presentes são 

r es ponsAveis pela imedia ta a ssistência, 

de vida, aos moribundos , em qualquer 

n08 ca s os de perigo 

horArio. Pela emenda 

apresentada a 

somente poder.! 

a saistência, fora do hor.!rio pré-fixado, 

ser ministrada, mesmo em casos extremos, desde 

que auto rizada pela direção do estabelecimento e com o 

consentimento médico, quando for o caso. 

t o relatório. 

I I - VOTO DO R.ELl.mR 

nada • 
Quanto às preliminares de 

opor , pois estão obedec i dos 

admissibilidade, 

os prece i tos 

constitucionalS re l a tivos à competência 

As at:- l buições do Congresso Naclonal 

inicl.ativa. 

legl.slativa da União, 

e A legitimidade da 

Relativamente a o mérito devemos dizer ser 

!M.1Z CC:1Clzente com O espirito da Carta Const i tuciona l o 

tex!.o c:l.gi nal do projeto de lei. A assitênc i a re ligiosa 

SOIne:l'te pcxie:-a ser ministrada com o concurso dos mi nistros 

rell.giosos, assim sendo faz-se necessAr io que o horár io seja 

aco rdado entre todos, diretores, ministros e internos, tal 

como foi previsto no texto do projeto de lei. 

Já quanto a segunda alteração, a necess i dade 

de prév i a autorizaçAo da direção nos casos extremos, devemos 

discordar da emenda . t verdade absoluta que ninguém conhece a 

sua hora, e é j ustamente neste momentQ final da existência 

humana que mais precisamos do conforto espiritual. Vincular a
e 

assistência religiosa, nos nOSS08 momentos finaia, a pr~; 
autori zações, é desvirtuar o sentido do mandamento 

c ons tituciona l. Adema is , devemos lembrar que muitos f a lecem 

na s m4druga da s, quando os diretores já não mais se encontram 

n06 estabelecimentos . 

Destarte, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa· da emenda oferecida em 

Plenário. quanto a o mérito , pe#la rejeição da Emenda . 

De~a~~ 
Relator 

PARECER DA COMISSAO 

A Comiss30 de Cons tit uiç 30 e Justiça e de Re
daç3 0 , em reuni30 ordinária rea lizada hoje, opinou unanime 

mente pela constitucionalidade, jurldicidade, técnica legi s 

lativa e , no mérito, pe la rejeiç30 da Emenda oferecida e m 

Ple nári o ao Pro j eto de lei nQ 3.706-A /93 , nos termos do pa

recer do Re l ator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Outra - Presidente, J osé Thomaz NonO 
Vice-Presidente, Ar y Kara, José Luiz Cl erot, Maurici Maria

no, Mendes Ribeiro, Nils on Gibson, Maurício Na j a!, Ne y Lo
pes, Tou rinho Dantas, vilmar Rocha, Fernando Din1z, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Me lo, 
dito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo 

Prisco Viana, Bene-
Ramos, 

tel lo, Lui z Máx imo, Edésio Passos, José Dirc eu, 
Helvécio Cas

José Geno! -
no, Benedito Domingos , Augusto Farias, Haroldo Lima, Robso n 

Tuma, Arma ndo Vi ola, Frei r e Júnior , Valter Pereira, Everaldo 

de Oliveira, Armando Pinheiro e Carrion Jú~r. 

Sal a da Comiss30. em 26 de aneir o de 1996 

ep uta do DUTRA 
Pre dente 

c.e;. C:L 4.-.... ~ ( 
Deoutado OSVALDO 

Relator 

Centro Gráfico do Se; io Federal - Brasília - DF 
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PAUTA DA SESSÃO - ORDEM DO DIA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-----------------------------------------------------------------------------------------
EMENDA 1 

Emenda de Plenário ao PL nO 3.706-8, de 1993 
(Do Sr. Fernando Coruja) 

Dê-se ao art. 5° do PL n° 3.706-8/93 a seguinte redação: 

"Art. 5° Não serão permitidos, a pretexto de culto, instrumentos musicais de 
qualquer tipo, nem aparelhos de som, alto-falantes e e/etro-e/etrônicos, nem 
a queima de incenso e assemelhados. " 

Justificativa 

Entendemos que a redação ao art. 5° mitiga o direito constitucional à liberdade de 
consciência e de crença , bem como o livre exercício dos cultos religiosos consoante 
dispõe o inciso VI do art. 5° da CF. 

Senão vejamos . A parte inicial do art. 5° estabelece não serem "consideradas 
assistência religiosa as práticas e crendices supersticiosas ou explorações da 
credulidade pública como a astrologia, quiromancia .. . ". Entendemos por inconstitucional 
e indevida a intromissão do Estado neste campo. Não são os legisladores que devem 
estabelecer o que seja ou não assistência religiosa . A liberdade de crença não permite 
tamanha discricionariedade. 

Esta emenda é, pois , para alterar este artigo. 

Sala das Sessões, de junho de 1999 

//''"''''-

Dep. í=i~oruja 
f I 

~I 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Compu! n' 2 C IORDEMDIAlpl370693 doe 22/06/99 3 de 4 



• 

-PAUTA DA SESSAO - ORDEM DO DIA -CAMARA DOS DEPUTADOS 
-----------------------------------------------------------------------------------------

EMENDA 2 

Emenda de Plenário ao PL nO 3.706-8, de 1993 
(Do Sr. Fernando Coruja) 

Dê-se ao art. 6° do PL nO 3.706-8/93 a seguinte redação: 

"Art. 6° Não será admitido, no âmbito da assistência religiosa de que trata 
esta lei, o recurso a práticas de rituais exóticos, nem contrárias à lei e aos 
bons costumes. " 

Justificativa 

Entendemos que a redação ao art. 6° mitiga o direito constitucional à liberdade de 
consciência e de crença , bem como o livre exercício dos cultos religiosos consoante 
dispõe o inciso VI do art. 5° da CF. 

o art. 6° do projeto ao estabelece na sua parte inicial que "não se incluem na 
expressão assistência religiosa o recurso a seitas e crendices", enfim , expressões que 
demonstram, à toda evidência , caráter discriminatório e intromissivo do Estado na 
liberdade de opção do cidadão. 

Entendemos, que devam ser vedadas as práticas que atentem contra a lei e os 
bons costumes. Trata-se, pois, de serem estabelecidos limites à prática da assistência 
religiosa e não opor vedações apriorísticas e inconstitucionais às crenças dos internos. 

Esta emenda é, pois, para corrigir esta inconstitucionalidade . 

Sala das Sessões, ) de junho de 1999 

Dep.!er oruJa 

L 

Assessoria Técnica da Liderança do PDT na Câmara dos Deputados - Fones 5160 - 5161 
Comou! n" 2 C \ORDEMD IA\oIl70693 doe 22/06/99 4 de 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -I·' ( ):: ~ ( é-L:;-" 

PROJETO DE LEI N° 3.706 , DE 1993 

(DO SR. ANTÔNIO DE JESUS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 3.706, DE 

1993 , QUE REGULAMENTA O INCISO VII DO ARTIGO 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

TENDO PARECER DA COMISSÃO CO STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 

CONSTITUCIONALIDADE, JURlDICIDADE E TÉCNICA LEG ISLATIVA E, NO MÉRlTO, 

PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. OSVALDO MELO). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO E CERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAU93) 

~ H e.<J1(:V Â-Píu) C I t~C_:'S'~TC "lZ~I?,ú'1 A ~ A 7- C 1!1I_~ftê 
.::::D~ C"'cc (f'\.S-1 I '-i/,) / Cf..A. ~ ~ -:::n: J~,,, 14 E 

~ R~DllêLiJc, 
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C A M A R A O O S O E PU T A O O S ::L''''''iE 11 

PROJETO DE LEI N9 3.706 -A, DE 1993 

(DO SR. ANTÔNIO DE JESUS) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.706, DE 

1993, QUE REGULAMENTA O INCISO VII DO ARTIGO 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDE

RAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA E, 

NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. OSVALDO MELLO) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

EMENDADO i O PROJETO RETORNA À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

REDAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 



C A M A R A O O S O E P U T A O O S _i -t:::.v, .3 

PROJETO DE LEI N9 3.706 - B, DE 1993 

(DO SR. ANTÔNIO DE JESUS) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.706, 

DE 1993, QUE REGULAMENTA O INCISO VII DO ARTIGO 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDE

RAL; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TECNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, 

PELA APROVAÇÃO (RELATOR : SR. OSVALDO MELLO). PARECER À EMENDA DE PLENÁ

RIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITU

CIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA REJEI

çÃO (RELATOR: SR. OSVALDO MELLO) . 

A-

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 21 DE OUTUBRO DE 

1993. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAV93) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T O 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exa., nos termos regimentais a 

ret i rada do f L 3.}t (,/'(3 ' cons tante da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões em, vi: ~ 2;1; 7 

-tJW 
Líder do PT 

GER 3.17.23.004-2· (MAl/93) 



PROJETO DE LEI N° 3.706-B, DE 1993 
(DO SR. ANTÔN10 DE JESUS) 

REABERTURA DA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.706-A, DE 1993, QUE REGULAMENTA O INCISO VII 
DO ARTIGO 5° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; TENDO PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, 
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. OSVALDO MELO). 
PARECER À EMENDA DE PLENÁRIO: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIV A E, NO MÉRITO, PELA 
REJEIÇÃO (RELATOR: SR. OSVALDO MELO). 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO DO 
PROJETO DE LEI N° 3.706-B, DE 1993 

(PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA NAS ENTIDADES CIVIS E MILITARES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ......... .. .................................................................................. ..... .... ........ .. ........ ... ........... . 

2 ...................................................................................................................................... . 

..., 
-' .... ..... .. ....... .... ... .... .. .... . ... .. ................... .... . .. ..... .. .... .. .................. .. ...................... .. ......... .. 

4 ...... ............. .. ... ........... .. ........... ......... ... ....... .. .... ... ................ ...... .. .................. ... ......... .... . 

5 ........ .......... ........... .. ................................ .... ................. ..... ... .. .......... .... ... ........... ..... ...... .. 

6 ....... .. .... .............. ... .. ........... ... ........... ........ ....... ... ... ..... ..... .. .... ........ ... ... ................. ... ...... . 

7 ...... ... ...... .. ........ ..... ... ....... .... ... ......... ... ... ... .. .. ... .... .. ..... ................................................... . 

8 ... ..... .............................. ... ......................................... ......... ... ... .. ............................... .... . 

9 .. .. ........ .................. ... ..... ........ ... ... ... ...... .......... .. .... ..... .... ........ ............. .. ... .. .. .. ...... ... ...... . . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ..... ... ............. (ç~. ~ rJ.j .-S> ...... S~& .~). k ....... ......... .. ........ ........ . 
2 ...... .......... ... .. ....................... .. ............................................... ....... .... ............................ .. 

3 ...................... ....... .. .... ..... ............... ..... ... ........ .... .... .. .. ........ .............. ........ ........ .. ...... .... . . 

4 ........ ........ .................................................................. ................................................... . 

5 ....... ... ............ ........... .......... .......... .. ... ........... ............. ..... ...... .. ... .... .... .......................... .. . 

6 ................................................................................................................. .. .......... ......... . 

7 .... .. ................ .. ... ......................................... ......... ................. ........................................ . 

8 .. ....................... .... ....... ......... ............. .... .. .. ..... .. ..... .... ...... ....... .................... ...... ..... ... ..... . 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO , EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.706-B, DE 1993 

(PRESTAÇÃO DE ASSJSTÊNCIA RELIGIOSA NAS ENTIDAD ES CIVIS E MILITARES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

_ ~ ;:~~A . 
.... ( ... :.;/ ...... ...... ......... .... ...................................... .. ..... ............. ................. ............ .......... . 

2 .................... ............... ................................................................................................... . 

3 .................................................. .................... ..................................................... ........... . 

4 .............................................................. ... ................................................................... .. . 

5 ....... .............................. ....... ........................ ............................................... ................... . 

6 ............. ........ .... ............................................................................................................. . 

7 ..................... .... ................................... ......... .................. .... ....... .. ................... ............... . 

8 .................................................. ............................................................. ....................... . 

9 ....... ............. ................................................................ ............ .... .................................. . 

] O ...................................................................................................................................... . 

11 ........................................ .................. ......................... ....... ....... ................ ...... ....... ....... .. 

]2 .............. ...................... .................................................................................................. . 

13 ................................................. ........... ............................. ..................... ........................ . 

] 4 ...................................................................................................................................... . 

15 .. ........ .. ................... ....................................................................................................... . 

16 ...................................................................................................................................... . 

17 ..................... ....... .......................................................................................................... . 

18 ................... ............. ............... ......... .............................................................................. . 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.706-B, DE 1993 

(PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA RELIGIOSA NAS ENTIDADES CIVIS E MILITARES) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

CMO ~,~,\~ 1 ...................................................................................................................................... . 

~ ......... (C '.'l.~ .. ~ .... ' .J ... T.> ..... ~ .?:.~/~ ......... ............. ...................... ... ... . 
~ - ~ . 

4 é.~9.,.:. S .. \: .~ .. ç.~ ... .... .... ~ .... c;'~ .... : ........... ........... ... .... .... .......................... . 

5 ........ ... ........... ....... .. ... ................. ....... ........................ ..... ...... .. ........ .... .... ........ ............... . 

6 ...... .................................... ......... ......... ...... ......... ....... .................................................... . 

7 ......................................... ............ ....... ........ ........................ ......... ........ ............ ........ ..... . 

8 .. .......... ... ....... ...... ............... ............... ............. .............................. ....... ...... .................... . 

9 ...................................................................... ....... ................ .................. ............... ........ . 

] O ...................................................................................................................................... . 

11 ........... .................... ...................... .. ..... .... ....................... ......................... ... ..... .............. . 

] 2 ................ .......... ........................................... .......... .... .................. ................ ................. . 

13 ..... .. .......... ....... ... ...... ..................................................................................................... . 

14 ................................................................................................................... ................... . 

15 ........... ........ .............................. ..... ...... ....... .............. ...... ... ...... ...... .. ..................... .... ..... . 

]6 ........ .......... ....................... ..... ..... ................................................................................... . 

17 ......... ..... ....... ...................................................... .. ............................. ........ ........ ............ . 

j 8 .......... ..... ...... .. ............................................... .. ........ ................................................ .. .......... ..... .. .... ..... .... .. . 



(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO ........................................... ............... ... .... ..... ..... ........ . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE 
REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS O PROJETO INICIAL E AS EMENDAS A 
ELE OFERECIDAS. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ............. .... ........... ........ ....... ..... .... ......... .. .... ... . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. ......... ... ... ..... .. .... .... .. ...... . ..... ........ .. ...... ...... ..... ... .... ....... ... ......... . COM PARECER F A VORA VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM 'VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO NoS .... t .................... ................................ .. ... .. .. . 
, 

.... .. ....... ...... ............ .. .... .. .. .... .. .. .. ... ... .... .. .. ........ ............. ....... .. ... ..... , COM PARECER CONTRARIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MA TERIA V AI AO SENADO FEDERAL. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

do 
Requeremos, nos termos regimentais, 

Dia do Projeto de Lei n° 3.706-Bj93, 

Jesus. 

a retirada da Ordem 
do Dep. Antonio de 

Sala das Sessões, 1 m 22 de j-u.nho de 1999. 

/ J 

~~j) 

GER 3 1723 004-2 (JUN/96) 
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PROJETO DE LEI N.· 3. 7 o 6 ;- 'CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

SEQ.AO DE SINOPSE 

EMENTA Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição . Federal. 

(Que garante a prestação de assistência 

internação coletiva, regulamentando dispositivos 

religiosa nas entidades civis e militares de 

da Nova Constit~ição Federal). 

ANDAMENT O 

15.04.93 

17.05.93 

19. 05.9 3 

11.08.93 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 16.04.93, pág. 7575, colo 02. 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENA'RIO 
t lido e vai a imprimir. -DCN 18.05.93, pago 10054, co1. Dl. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA~ÃO 

Distribuído ao Relator, De p. OSVALDO M9LO. 

eca1iJJiJn.. p.t·.?50of ..... .ilL 
'. 

COMISsAo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. OSVALDO MELO, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela aprovação. 

. . \ 

VIDE VERSO ••.•.......• 

C DI 20.48.0018.8 

I 

aR 

ANTONIO DE JESUS 
(PMDB-GO) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

26.08.93 

21.10.93 

• - --- ----

PL 3.706/93 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
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COM I SSÃO DE CONSTIT UI ÇÃO E J UST I ÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÁRIO) 

Dis tr ibu i do ao r el a t or, Dep . OSVA LDO MELO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENÂRIO) 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. OSVALDO MELO, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituiçãc e Justiça e de Redação, pe la constitucio

nalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprova ção. PARECER Â EMENDA DE PLENÂRIO: da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade , técnica l e gislativ a 

e, no mérito, pela rejeição. 

(PL 3.706-B/93). 

o c Nff2!I-Iºª-J..f.'(.... pág . .7ff 3 ' co I. O /I 
PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Aprovado requerimento do Dep. José Fortunati , solicitando a retirada d e p a uta deste pro jeto. 
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EMENTA Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição Federal. 

de 1993 

(Que garante a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de 

inte rnação coletiva, regulamentando dispositivos da Nova Constit~ição Federal). 
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PLENÃRIO 
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Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
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Distribuído ao Relator, Dep. OSVALDO M~LO. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. OSVALDO MELO, pela 
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pela aprovação. 
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CO~lI SSí\O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (Em DA DE PLENÁRIO) 
Di s tribuido ;)0 r c l <1 t or, De p. OSVALDO MELO. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (EMENDA DE PLENARIO) Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. OSVALDO i1ELO , pela constitucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição. 

PRONTO P~RA A ORDEM DO DIA 
t lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. PARECER À EMENDA DE PLENARIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legis lativa 
e , no mérito, pela rejeição. 
(PL 3 .706-8/93). 
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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
~O SR. ANTÔNIO DE J~}...-

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N9 3.706-A, DE 1993, QUE 

"Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição Federal". 

Q DESPACHO: À COM. DE CONST: E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

o 
• 
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O 
~ 
~ 
~ 

O 
CC 
~ 

À COM. DE CONSTo E JUSTIÇA E DE RED. em 26 
--------------------------------------

de outubro de 19 93 

Ao Sr. ~.L 'f"! o. de 
( ..) cJ3'V 

O Presidente da Comissão de 

DISTRIBUIÇÃO 

~~~~_O_~_~_'~ __ ~_._Q __ ~~I ~~-Q--,eml'~~L 
~Ju;c~ ~ Attcp 

Ao Sr. __________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________ . _________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ____________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.003-7 (MAI/93) 



Emendado; o projeto retorna à Comissão de Constituição e Justiça e d e 

Re dação. Em 21.10.9 3 . a) Mozart V. de Paiva, Secr. Geral da Mesa . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.706-A, DE 1993 
(Do Sr. Antonio de Jesus) 

Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição 

Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprov~ 
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 3.706, DE 1993; A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

Art. iQ A assistincia reI igiosa nas entidades 

civis €' militares de interna~io colet iva depende de 

solicita~~\o dos interessados € não poderá ser obrigatória 

para os demais. 

Art. 2Q Nio haverá horário fixo para essa 

assistência, podendo ser ISSO ac.ordado entre os internos, os 

diretores do Estabelecimento E os ministros das confiss~€s 

religiosas .. 
Art. 3Q Em casos de perigo de vida e dos 

moribundos, a assistência deverá ser providenciada 

imediatamente, a qualquer hora do dia ou da noite? por 

qualquer funcionário presente, que ficará responsável 

administrativamente pelo cumprimento desta lei. (art. 116, 

III c .. c. art. 117, XV, da lei 8.112, de 11-12-90) .. 
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Art. 42 As div~rsas religiões poderão indicar 

autorizado junto ao estabelecimento, sem 

prejuízo da oferta pessoal de assistincia voluntiria por 

parte de ministros religiosos e da esçolha pessoal do 

internado. 

Ar t _ ~5º Não 
,., 

ser.:\o consideradas "assistincia 

reli'giosa- supersticiosas OI.! 

explora~ões da credulidade p~blica como a astrologia, a 

quir6mancia,la ca~tomancia, a n~crpmanciar a numerologia, a 

pajelanç:a e outras, I')em ,, ; ser~ú) permit idos, (~ pretE.'xto 

culto, instrumentos musicais de qualquer tipoy nem aparelhos 

de som, alto-falantes e eletro-eletr6nicos, nem a queima de 

incenso e assemelhados. 

I~rt • I \~Q 
,., 

I"'! a E,' :.: p r P. s s ao 

·assistincia religiosa" p recurso a seitas . e crendices, 

especialmente aquelas contr~rias ~ lei, à o~dem e aos bons 

costumes y nem pr~ticas de rituais Exciticos ou secretos, 

resguardada a privacidade da comunica,ãa entre o interno e o 

ministro de sua conf.issi.~a r·eligrôsa • .. 

JUS T I F I C A C Ã O 

o Estado, em princípio, Ilia deve imiscuir-se 

em assuntos familiares, profissionais, artísticos 

religiosos. O Estado deve cuidar da seguranç:a p~blica, de 

obras i'nfr a-est r'J t ur a, da ordem pl.Íblica e, 

subsidiariamente, cont ... ibuir para a educaç:ãa, a saúde 

pública (incluindo esportes), turismo interno ou receptivo e 

quest;es tribut~rias. 

Quando a Constitui~ão assegura assistincia 

religiosa nos Estabelec 'imentos de internaçio coletiva, deve 

o Estado tomar medida5 para que Esse direito rlão venha a 

constituir-se em deturpa~io do prdprio sentimento religioso 

de nosso povo. Liberdade 
,.. , 

nao e licenç:a e, por outro lado, 

• 



nem tudo que s~ apr~s~nt~ como r~li9iio pOde s er acatado, 

instar das seitas de culto ao demBnio que est~o proliferando 

coberto da legislat iva OIJ da hipócrita 

neutr~lidade do Estado. 

Na questao de aS5istência religiosa, nio pode 

o Estado decidir Quem vai dar essa assistincia, nem Quando, 

nem a Qyem deve ser ela (: oncedida~ F)ode () Estado, 

entretanto, f~' deve, ('esguardar a lei, ,:\ ordem (,o~ os bons 

c os t um e s • O ,:'\t IJ a 1 p r o j e t o p r o c u r a ':;; i tua r - s e n a f r o n t e i r a 

entre os limitE:.' s da lei ~::' ,:\ liberdade religiosa, com ,':1 

intenç:f:\(J de n~~o permit ir que, l:;ob .:\legaç:f:\c) de 1 iber 'dade e ,':\ 

prete:-:to de r'el i9 ião, l:;ejam desrespeitadas tanto a lei como 

a ordem e os bons costumes. 

~3ala das 's~s ''''-s~ , I,) IC fI ! '7 j 
I 

I 

Deputad DE JE (~ 

'''-./ 

UlEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

CONSTITU 
REPÚBLICA l'f:r'ERA1'IVA DO BRASIL 

1988 
a •••••••••••••••••••••••••••• _ _ ...................................... . 

ntulo 11 

DOS DIREITOS E GA.RAN11AS FUNDAMENTAIS 
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Capitulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<IAIS E COLEllVOS 

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

.............................................. _- ........ -........ ~. 
V11 - é assegurada, nos termos da lei. a prestação de 

assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 

.•......•••..........••••••••.•..•.•......•...•....•..•......•... _ . . 
•••...••...•..... -_. __ .-------------_.------_._-.... _- ... ------.-.-

LEI N. 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o regime juridico dos Servidores Públicos Civis da União. 
das autarquias t das fundações públicas federais 

O Presidente da República. 
Paço saber que o COngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................. 
TITULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPITULO I 

Dos Deveres 

Art. 118. SAo deveres do servidor: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

111 - observar as normas lelatl e relUlamentarel; 

........................................................................... 

CAPITULO li 

Das Proibições 

Art. 117. Ao servidor .s proibido: 

.....••.•.••.••.•...•.....•......... -.- ..... --- ..•....•••.••......•••...... 
xv - proceder de forma des1d1oea: 

............................................................................ -... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . 

"P~ 'DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• 



I - RELATÓRIO 

Através desta proposta o nobre Deputado Antonio de 

Jesus, pretende regulamentar o inciso VII, do artigo 5 Q da 

Constituição Federal. 

Na essência regulamenta a assistência religiosa 

nas entidades civis e militares de internação coletiva. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão satisfeitos no Projeto de Lei as exigências 

constitucionais relativas à competência da União (art. 22, I) e 

legitimidade de iniciativa concorrente (art. 61). O projeto 
. 

encontra-se elaborado consoante as boas normas de técnica 

legislativa e não viola princípios de Direito Natural. 

Quanto ao mérito, nao há dúvida que a proposta, se 

aprovada, traria disposições importantes sobre a prática de 

espiritual idade , mormente tendo em vista o misticismo do povo 

brasileiro. 

Face 

juridicidade e b o a 

3.706, de 1993 e, no 

ao exposto votamos pela constitucionalidade, 

técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 

mérito, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de d Lt ~o de 1993. 

a~j 
~#~IJ 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 
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~ PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei nº 

3.706/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio 

Mendes Ribeiro, Nilson 

Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe

res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Bote l ho, 

Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, 

Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, Rubem Medina, Mauro 

Sampaio, Antônio Morimoto e Jair BOlsonaÇo. 
/ 

Sala da Comissão, em II de agosto de 1993 
.' 

JOSÉ DUTRA 

CS.=:/ P------Â- s."' ._ c::- c..--C 
Deputado OSVALDO 

Relator 

\ 

~( \--z~ 
MELO J 

---------------- - - -
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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EMENDA DE PLENÁRIO W 
AO PROJETO DE LEI W 3.706, DE 1993 

O art. 2° passa a ter a seguinte redação, suprimindo-se, em consequência, o 

"Art. 2° O horário e as condições para essa assistência serão fixados pelos 
diretores dos estabelecimentos de internação coletiva. 

"Parágrafo único - Fora dos horários estabelecidos e em caso de perigo de 
vida iminente, assim determinado por critério médico, a assistência poderá ser 
providenciada a pedido do paciente ou de seus familiares, desde que autorizada pela direção 
do estabelecimento e, quando for o caso, com consentimento do médico assistente. " 

JUSTIFICATIVA 

O principal problema da regulamentação por lei da assitência religiosa em 
estabelecimentos hospitalares e penais é a complexidade que envolve a matéria, 
especialmente no que diz respeito aos aspectos de higiene e segurança médica no caso dos 
nosocômios, e de segurança disciplinar no caso de prisões. 

A emenda visa solucionar esta questão fundamental, estabelerendo o 
disciplinamento desta assistência pelas próprias direções destes estabelecimentos. Caso este 
disciplinamento não seja feito por estas direções corremos, o risco de levar o caos a 
hospitais e penitenciárias, podendo mesmo, para casos de pacientes internados em unidades 
de tratamento intensivo, trazer mais efeitos maléficos do que benéficos, com sérias 
repercusssões para o controle da infecção hospitalar. 

Sala das Sessões, I ~ de setembro de 1993 . 

. ----
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

.. 

PROJETO DE LEI Nº 3.706-A, DE 1993. 

I - RELATÓRIO 

EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO 
DE LEI Nº 3.706, DE 1993, que 
regulamenta o inciso VII do artigo 
Sº da Constituição Federal. 

Autor: Deputado ANTÔNIO DE JESUS 

Relator: Deputado OSVALDO MELO 

O Projeto de Lei nº 3.706, de 1.993, Vlsa 

regulamentar o inciso VII do artigo Sº da Constituição 

Federal de 1.988. Ou seja, visa regulamentar a assistência 

religiosa nas entidades civis e militares de internação 

coletiva. 

Aprovado integralmente nesta Comissão de 

Constituição, Justiça e de Redação o projeto em exame foi 

emendado em Plenário. 

A emenda oferecida propoe nova redação ao 

artigo 2 º do projeto. Em sua versao original o artigo 2º 

deixa claro que o horário da assistência religiosa não será 

fixo, devendo ser acordado entre os diretores dos 

estabelecimentos, os ministros religiosos e os internos. Já a 

emenda propõe q"J.e o horário e as condições da assistência 

GER 3 . 17. 23.004· 2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

religiosa sejão fixados exclusivamente pelos diretores 

estabelecimentos de internação coletiva. 

respeito ao 

o original 

Outra alteração proposta pela emenda diz 

previsto no artigo 3º do projeto de lei. Segundo 

os funcionários responsáveis presentes sao 

responsáveis pela imediata assistência, nos casos de perigo 

de vida, aos moribundos, em qualquer horário . Pela emenda 

apresentada a assistência, fora do horário pré-fixado, 

somente poderá ser ministrada, mesmo em casos extremos, desde 

que autorizada pela direção do estabelecimento e com o 

consentimento médico, quando for o caso. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

nada a 

Quanto às preliminares de 

opor, pois estão obedecidos 

admissibilidade, 

os preceitos 

constitucionais relativos à competência 

às atribuições do Congresso Nacional 

iniciativa. 

legislativa da União, 

e à legitimidade da 

mals condizente 

texto original 

somente poderá 

Relativamente ao mérito devemos dizer ser 

com o espírito da 

do projeto de lei. 

ser ministrada com o 

Carta Constitucional o 

A assitência religiosa 

concurso dos ministros 

religiosos, assim sendo faz-se necessário que o horário 

acordado entre todos, diretores, ministros e internos, 

como foi previsto no texto do projeto de lei. 

seja 

tal 

Já quanto a segunda alteraç ão, a necess i dade 

de prévia autorização da direção nos casos extremos, devemos 

discordar da emenda. É verdade absoluta que ninguém conhece a 

sua hora, e é justamente neste momento final da existência 

humana que mais precisamos do conforto espiritual. Vincu l ar a 

;Y~ 
GER 3.17. 23 .004-2 - (MA I192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
,\; . 

assistência religiosa, nos nossos momentos finais, a prévias 

autorizações, 

constitucional. 

é desvirtuar 

Ademais, devemos 

o sentido do mandamento 

lembrar que mui tos falecem 

nas madrugadas, quando os diretores já não mais se encontram 

nos estabelecimentos. 

Destarte, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da emenda oferecida em 

Plenário, quanto ao mérito, pela rejeição da Emenda. 

30773006.118 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 

Sala da Comissão, em O~de &i~e.w~ode 1993. 

Deputado 

Relator 

l\ ~ 
MELO 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3.706-A/93 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela rejeição da Emenda oferecida em 

Plenário ao Projeto de Lei nº 3.706-A/93, nos termos do pa

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô 

Vice-Presidente, Ary Kara, José Luiz Clerot, Maurici Maria

no, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Maurício Najar, Ney Lo

pes, Tourinho Dantas, Vilmar Rocha, Fernando Diniz, Gerson 

Peres, José Maria Eymael, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Bene

dito de Figueiredo, Dércio Knop, Paulo Ramos, Helvécio Cas

tello, Luiz Máximo, Edésio Passos, José Dirceu, José Genoí

no, Benedito Domingos, Augusto Farias, Haroldo Lima, Robson 

Tuma, Armando Viola, Freire Júnior, Valter Pereira, Everaldo 

de Oliveira, Armando Pinheiro e Carrion Jún' r. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, em 26 de aneiro de 1994 

eputado DUTRA \ 

, 1,\ 
~ 0- ,-".' c "C (- c: '-- - ( \..\ / 
Deputado OSVALDO MELO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.706-A, DE 1993 
(Do Sr. Antonio de Jesus) . "'" 

Regulamenta o inciso VII do artigo 59 da Constituição 

Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridi 

cidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 
-çao. 

(PROJETO DE LEI N9 3.706, DE 1993; A QUE SE REFERE O 

PARECER) 

Art. 1Q A assistincia religiosa nas ent idades 
civis ~' militares de interna~io colet iva depende de 
sol ic ita~~\o dos interessados e nao poderá ser obrigatória 

para os demais. 

Art. 2Q Nio haYer~ hor~rio fixo para essa 

as s i s t Ê· n c i a, p o de n dos € r i s s o a c.or d a d o € n t r e o s i 11 t € r nos, os 

diretores do estabelecimento e os ministros das confiss~€s 

religiosas. 
Art. 39 Em casos de perigo de vida e dos 

moribundos, a assistincia deverá ser providenciada 

imediatamente, a qualquer hora do dia ou da noite? por 

qualquer funcion~rio present e, <laje ficar~ respons~Yel 

administrativamente pelo cumprimento desta lei. (art. 116, 

111 c.c. art. 117, XV, da lei 8.112, de 11-12-90). 
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Art. 42 As div~rsas r~ligiões poderão indicar 

representante autorizado 

prejuízo da oferta pessoal 

junto ao estabelecimento, sem 

de assistincia volunt~ria por 

parte de ministros religiosos e da esçolha pessoal do 

internado. 

Art" ~5º Não consideradas "~ssistincia ", ser.:\o 
reli'giosa" supersticiosas ou 

explora~ões da credulidade p~bl ica como a astrologia, a 

quir6mancia"a ca~tomancia, a n~crpmancia, a numerologia, a 

p a j e 1 a n ~ a e () u t r as, I') em , ; s e r ~?(C) p P. r m i t i dos, 

culto, instrumentos musicais de qualquer tipo, nem aparelhos 
"- ' . 

de som, alto-falantes e eletro-eletr6nicos, nem a queima de 

incenso e assemelhados. 

I~rt. I \~Q Tamb~m nâo se incluem o'' n a é,' ~": p r f?' 5 S i'i\O 

"assistência religiosa" p recurso a seitas . 8 crendices, 

especialmente aquelas contr~rias ~ lei, à o~dem e aos bons 

costumes, nem pr~ticas de rituais exdticos ou secretos, 

resguardada a privacidade da comunica,ão entre o interno e o 

ministro de sua confiss~~o I"eligrosa. , " 

em assuntos 

religiosos" 

obras dR 

JUS T I F I C A C Ã O 

o Estado, Em princ(pio, nia deve imiscuir-se 

famil iares, profissionais, <:1rt í st i cos 

o Estado deve cuidar da 

i'nfra-est rlJt ura, da 

seguran~a p~blica, de 

ordem p~blica e, 

subsidiariamente, contribuir a sa~de 

pdblica (incluindo esportes), turismo interno ou receptivo e 

questies tribut~rias • 

Quando a Constitui~ão assegura assistência 

rei igiosa nos Estabelec~mentos de internaçio colet iva. deve 

o Estado tomar medida9 para que esse direito nio venha a 

constituir-se em deturpa~ão do prdprio sentimento religioso 

di: nosso povo. Liberdade 
,., , 

nao e licen~a €. por outro lado, 



nem t IJ d o q I.l e s €' a p r €' s €' n t a c o m o r li! 1 i 9 i ~{o p o d e s e r a c a t a d o p .a.a. 
instar das seitas de culto ao dem8nio que estio proliferando 

coberto da 1 icen<;:C\ legislat iva ou da hipócrita 

neutr~lidade do Estado. 

Na ql.lestao de assistência religiosa, nio pode 

o Estado decidir Quem vai dar essa assistincia, nem Quando, 

nem il '~I1E;m deve ':;~ er ~~la concedida~ Pode () Estado, 

entretanto, t~ eleve, ('esglJardar a lei, ,:\ ordem (,-; os bons 

costumes. () ,:ltlJal projeto procura ·:;.ituar-se na fronteira 

€'ntre os limites ela l€'i (~ <:\ liberdade religiosa p com .01 

intenç:ãc) de n~~o permit ir que, !:;ob .:\ 1 egaç:Í'iÍc) de 1 iber'dade € ,":\ 

prete}:to de r'el;9 ião, !:;ejam desrespeitadas tanto c\ lei como 

a ordem e os bons costumes. 

:3a 1 a das Ses -"'-s~, IS-I C (/ ! 9 j 
, 
I 

DeplJt.ad Ia DE JE 

.\..../ 

"lEGlSlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIvos· CeDI 

CONSTITU 
REPÚBLICA l'E:IJERA'I'IVA DO BRASIL 

1988 
.............................. ---- ................................. . 

Titulo 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDMD<JAJS E COlETIVOS 

Art. 5- Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade, à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

........................................................... ··.······fO· 

V11 - é assegurada. nos termos da lei. a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva; 

.................................................................................................................................... . 
.••......•.... __ .----_._----------_.------------.---------------_.-

LEI N. 8.112 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dis~ sobre o regime juridico dos Servidores Públicos Civis da União. 
das autarquias t das fundações públicas federais 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 
TITULO IV 

Do Regime Disciplinar 

CAPITULO I 

Dos Deveres 

Art. 116. SAo deveres do servidor: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

III - observar aa normas lelals e reKUlamentares; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
CAPITULO 11 

Das Proibições 

Art. 117. Ao servidor á proibido: 

.•..•.•.•.••.••.....•..........•.............. -............•............... 
xv - proceder de forma des1d1oea: 

..................................................................................... . .. 
. . .. .. .. . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. .. . . .. .. . .. . . . .. .. . 

'P~ 'DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 



I - RELATÓRIO 

Através desta proposta o nobre Deputado Antonio de 

Jesus, pretende regulamentar o inciso VII, do artigo 5 Q da 

Constituição Federal. 

Na essência regulamenta a assistência religiosa 

nas entidades civis e militares de internação coletiva. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Estão satisfeitos no Projeto de Lei as exigências 

constitucionais relativas à competência da União (art. 22, I) e 

legitimidade de iniciativa concorrente (art. 61). O projeto 
. 

encontra-se elaborado consoante as boas normas de técnica 

legislativa e não viola princípios de Direito Natural. 

Quanto ao mérito, nao há dúvida que a proposta, se 

aprovada, traria disposições importantes sobre a prática de 

espiritualidade, mormente tendo em vista o misticismo do povo 

brasileiro. 

Face 

juridicidade e boa 

3.706, de 1993 e, no 

ao exposto votamos pela constitucionalidade, 

técnica legislativa do Projeto de Lei n Q 

mérito, por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 30 de d Li... ~o de 1993. 

D~j 
~#~IJ 

Deputado OSVALDO MELO 

Relator 



6 

~- PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime

mente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legis

lativa e, no mérito, pela aprovação, do Projeto de Lei nº 

3.706/93, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, Sigmaringa Seixas 

Vice-Presidente, José Luiz Clerot, Mendes Ribeiro, Nilson 

Gibson, Roberto Rolemberg, Tarcísio Delgado, Antônio dos 

Santos, Maurício Najar, Messias Góis, Ney Lopes, Gerson Pe

res, Paulo Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, 

Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, José Dirceu, José Genoíno, Mendes Botelho, 

Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony Gel, 

Everaldo de Oliveira, Jofran Frejat, Rubem Medina, Mauro 

Sampaio, Antônio Morimoto e Jair BOlsonaÇo. 
/ 

Sala da Comissão, em l~ de agosto de 1993 
.' 

JOSÉ DUTRA 

~~P-À s.~_ c-J~ 
Deputado OSVALDO 

Relator 

' . \ 

~( \~ -t~ 
MELO J 

---------------- - - -
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 


